
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

  

DECRETO N° 174/2020 

Reverte ao patrimônio do Município de Umuarama o imóvel que 
especifica, doado à ESAPAR-EMBALAGENS E SACARIA 
PARANÁ LTDA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO os Procedimentos Administrativos n° 2010/02/1706 e 
2019/05/6352; 

CONSIDERANDO que a municipalidade ficou autorizada pela Lei n° 3.599, de 
23 de agosto de 2010, alterada pela Lei n° 3.890, de 13 de setembro de 2012, a doar imóvel 
especifico à ESAPAR-EMBALAGENS E SACARIA PARANÁ LTDA, bem como a retomá-lo, 
por decreto, no caso de descumprimento das obrigações impostas à donatária; 

CONSIDERANDO que, nos termos da Lei supracitada, a doação ficou 
condicionada a encargos e que estes não foram cumpridos pela donatária; 

CONSIDERANDO o Parecer Jurídico n° 1.113/2020, exarado pela Secretaria 
da Procuradoria-Geral do Município e a decisão de fls. 219 a 221 do Procedimento 
Administrativo n°2010/02/1706. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revertido ao patrimônio do Município de Umuarama, o imóvel 
constituído pelo lote de terras n° 011  da quadra .04, do parque Industrial I, desta cidade, com 
área total de 4.097,00 m2  (quatro mil e noventa e.  sete metros quadrados), objeto da 
matrícula n° 23.941, do 2° Cartório de Registro de Imóveis. desta cidade, anteriormente 
doado, sob condições, à ESAPAR-EMBALAGENS E SACARIA PARANÁ LTDA. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de'sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 03 de julho de 2,920. 
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